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ESTADO DE SÃO PAULO 

' 
LEI ffiERO le771, DE 16 DE 1EVEREIRO DE 1.993 

-----------------------------------------~---
Autoriao o Poder Exeou.tivo a firmar acordo 4• 
paroelamento de 4!v14a para oom o INSTITUTO -
NACIONAL DO SEGORO ·soOIAt - IISS - • dá outra• 
pron4êno1••• 

•. 
SRA. JIARI IN!Z VENTORA MAZZI, prefeita MunS,oipal t!e Uohoa, 

Eetado de São Plllllo, usando de wa1 atribui9õ11 leg&11, 
1ae eaber que a Câmara Kunioipal aprovou e eu aanoiono e -

prolllUlso a ••pinte Lei1 
Artigo 1a. - lioa o Poder lxeou.tivo atorieado a, em. nom•­

do 111w:lio!pio, finiar aoordo de paroelamento de t!!vida para oom o -
INSS, na forma do aniso 58, da Lei mS.mero e.212, de 24 de ~ulho de 
1.991. 

Artigo 21. - Para o pqamento 4• preetao8•• do principal e 
de aeu• aoeaa6rioa, e de oontribuioõ•• norm&11, fioa o Pot!er Exeout! 
vo autorisado a utUisar, vincular e permitir a retenção de paroelu 
do Fwldo de Partioifaoio doe ~io!pioa, 

Artigo 31. - O Poder Executivo ooneignará no• oroamentoa -
anual e »].uriumal do nnio!pio, oota;õea eepeo!tiou para o pqame~ 
to 4• oontribu1;8ea normal•• para a amortisação do prinoipal e ao•• -161'101 raaultant•• do owapn,aento deeta Lei. 

Art18o 41. - lata Lei entrará em Tigor na data de eu.a pu.bli -oaoão, revogadu u 4iapoeigõ•• u oontrhio. 
Prefeitura Jlunioipal de Uohoa, aoa 16 41u do mia 41 feve -

reiro do ano de 1.993. 

RA J!AZZI 
IOIPAL 

Regietrado no livro de De oe •, em eiBU14a pu.blioado por 
afizaoão no looal de ooetum• • pe a Imprenaa looal. 

VERA I.OIZA AS 
SEORETÃRIA DA PREJ'EITORA 
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